
JOÃO  FERNANDES  DA  SILVA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020,  no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,

Considerando a  previsão  legal  quanto  à  concessão  de
gratificação de função aos servidores que exerçam serviços de alta complexidade
(Lei Municipal nº 1.257);

Considerando que, por definição, engloba-se como tal,
toda atividade que exija esforço e raciocínio considerado, conhecimento intelectual
apurado, maior concentração e dedicação do servidor no serviço;

Considerando a  atipicidade  das  voluptuosas  ações
judiciais em face da Chefia do Poder Executivo em nossa Comarca; 

Considerando os consequentes julgamentos políticos em
trâmite nesta Casa de Leis;

Considerando o  imperioso  empenho  e  devotamento
exclusivo  por  parte  da  Procuradoria  Jurídica,  ante  o  quadro  anômalo  do  Poder
Legislativo de Comodoro;

Considerando o  objetivo  precípuo  da  legislação
supramencionada quanto à valorização do servidor;

Considerando o  cumprimento  dos  preceitos  legais
exigidos pela Lei Municipal nº 1.257/2010 de 29/06/2010 – PCCV, 

R E S O L V E

Art. 1º. Conceder GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  ALTA  COMPLEXIDADE  EM  40%  (QUARENTA  POR
CENTO) sobre  a  remuneração  da  servidora  efetiva  ARIANE  STEICA
RODRIGUES PERES  ,   conforme estabelece o artigo 10, §2º, inciso I c/c o §3º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1.257 de 29/06/2010.

Art.  2º. Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 01/08/2019. 



Art.  3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dezenove.
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